
Município de Missal
ta

ESN4,DO DO PARANA

LEI NO 1.506 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

AuroRrzA o PoDER Exrcurrvo A

PRoMovER PnocEsso Selerilo
SrMPLrFrcADo (PSS) PARA

CoNTRATAçAO DE SERVTDORES
púelrcos coM coNTRATo DE TRABALHo

TEupoúnro

A CÂuann MururcrpRl Dr MrssRr, Esrnoo Do PnnnxÁ, Aenovou E Eu, PRerrrro

MuruIctRRt, SRructolrto A Srcutnrr

LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) para a contratação de pessoal por tempo

determinado, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com contribuição ao

regime geral de previdência social, a fim de suprir, em caráter emergencial e

temporário pelo período de um ano, prorrogável, a critério da administração, por mais

um ano, os cargos e as vagas abaixo relacionados que irão atender as demandas

municipais:

Att. 20 , Do total de vagas, 10o/o (dez por cento) delas serão destinadas a

.r ' ry-- l-
candidatos portadores de defÌciência, desde que as atribuições do cargo sejam

compatÍveis com a deficiência de que são portadoras, em obediência à lei.

Art. 30 - As contratações previstas nesta Lei deverão ser precedidas de

processo Seletivo Simplificado - PSS, de provas de títulos - análise de currículo - sujeito
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CARGO CARGA HORARIA VAGAS

EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS SEMANAIS OB

MEDICO 4A HORAS SEMANAIS 01

TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 0s

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 40 HORAS SEMANAIS 03
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a ampla dÍvulgação (Diário Oficial, no Site do Município e no Mural da Prefeitura

Municipal) e obedecido o critério de seleção.

Aft. 40 - O contrato de trabalho firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á

sem dir:eito a indenizações pelo término do prazo contratual ou por iniciativa do

contratado, sendo que este, optando por rescindir antecipadamente o contrato, deverá

comunicar a sua chefia imediata com antecedência mínima de 30 (trinta) dÌas.

Aft. 50 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta de dotações do orçamento vigente e a serem consignadas nos orçamentos

vindouros, na forma prevista na LC 101/2000 (LRF).

Aft. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRaTNETe oo Pnrrrrro MurrrrcrpRt oe MrssRr, 25 or NovEMBRo oe 2019.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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